
PRESIDENTE

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso

REQUERIMENTO N°.1440 /2025.

Segue em anexo a lei 1688.

Paulo Afonso, 29 de outubro de 2025.

- Vereador-

O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, vem na forma 
regimental requerer a Vossa Excelência que se digne remeter o presente ao 
Exmo. Sr. Prefeito - Mário Cesar Barreto Azevedo, solicitando a substituição 
da placa de identificação da Rua Maria Noêmia de Barros, de acordo com o 
disposto na Lei Municipal n° 1.688, devidamente sancionada, que oficializa a 
denominação da referida via pública.

Solicita-se, portanto, que seja realizada a atualização da placa de 
identificação com o nome correto, em conformidade com a legislação vigente, 
assegurando o devido reconhecimento público e a padronização da sinalização 
urbana.

Eliezio de Lima Dantas Livino

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO
- Estado da Bahia -
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Art. I". Fica fcioir.imtla pticialmiute couto Rua Mario Nwmua de Banos a atual Rva hova 
Glória. loc.-.U?.-.da no Bruno Taucrerío Novos 111. iiesle Municipto.

Parácrafo único. A alteração da deaominaçàc rio tbgradojro foi realizada com te íiç
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